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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 174/2023

 

 

 

Concede o Título de Cidadão Benemérito do Estado do Paraná ao 
Senhor Alzimiro Thomé.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Cidadão Benemérito do Estado do Paraná ao Senhor Alzimiro Thomé.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Curitiba, 24 de março de 2023.

 

 

ADEMAR LUIZ TRAIANO

Deputado Estadual

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA
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Alzimiro Thomé nasceu em 7 de fevereiro de 1966 no Município de Verê-PR.

Graduou-se em Gestão de Recursos Humanos pela Universidade Uninassaue atualmente é Presidente do 
Conselho de Administração da Cooperativa Central de Crédito com Interação Solidária – Central Cresol Basere 
Conselheiro da Confederação Brasileira de Cooperativas de Crédito –Confebras. 

Na Cresol Baser Alzimiro desenvolve um trabalho de qualificação e de avanço na governança sistêmica dentro 
da Cooperativa.

No ano de 2022 a Cresol recebeu o Prêmio “Lugares Incríveis para Trabalhar”, concedido pela UOL e pela 
Fundação Instituto de Administração – FIA. A premiação busca reconhecer empresas que aprimoram a relação com 
colaboradores e ambiente de trabalho.

Para Alzimiro Thomé o Prêmio é fruto da própria organização da cooperativa, que é focada em pessoas.

O trabalho que Alzimiro desenvolve na Cresol sempre busca a valorização das pessoas, assim como busca 
investir no crescimento de seus colaboradores e disponibilizar um ambiente de trabalho leve e tranquilo.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 27/03/2023, às 10:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 174 e o 

código CRC 1F6F7B9A6F6A9AE
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Nº 47366442023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de ALZIMIRO THOME, nacionalidade
BRASIL, filho(a) de JOAO THOME e LOURDES BRIGIDA THOME. nascido(a) aos
07/02/1966. natural de VERE/PR. documento de identificação BRIGIDA,CPF 589.434.559-68.

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. “Nos atestados de
ntes que lhe forem solicitados. a autoridade policial nãopoderá mencionar quaisquer anotações referentesà

instauraçãode inquérito contra os requerentes”;
2) Certidão expedida graruitamente por meioda Intemet em conformidade coma Instrução Normativa nº 005/2008-
DGPF:

Esta certidão foi expedida com informados é somente será váli
documento de identificação para confirmação dos dados:
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
Chtp:/Avwre. pf gov: br)
5) Estacertidãoé válida por 90 dias.

Brasilia-DF, 08:59 de 23/03/2023



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Rua Mauá, 920- Sobreloja - Bairro Alto da Glória - CEP 80030-901
- Curitiba - PR - wwwtipr.jus.br

CERTIDÃO

O BACHAREL FERNANDO SCHEIDT MADER

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DOCUMENTAL

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ

CERTIFICA,a requerimento protocolizado sob nº 0044976-16.2023.8.16.6000, que consultando

os registros computacionais existentes nos sistemas Projudie Judwin, mantidos pelo

Departamento de Gestão Documental, verificou-se não constar autuados neste Tribunal de

Justiça, até as 24h00min do dia 20/03/2023, processos criminais, inclusive procedimentos
criminais militares, em 2º Grau de Jurisdição, em quefigure como ré(u) ALZIMIRO THOME,

inscrito(a) sob o CPFnº 589.434.559-68.

OBSERVAÇÃO: Conforme Decreto Judiciário nº 119/2022, art. 3º, 8 5º, esta certidão é para
“FINS PESSOAIS”.A utilização desta certidão, pelo requerente ou destinatário, para outras

finalidades, ensejará responsabilidade civil, criminal e administrativa.

Eu, DOUGLAS IANUCH SOUZA, Técnico Judiciário, extraf a presente certidão e a conferi.

Eu, FERNANDO SCHEIDT MÁDER,Diretor do Departamento de Gestão Documental, a
subscrevi e DOU FE.

seil 3|Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS IANUCH SOUZA,Técnico Judiciário,

asas(E)|em 22/03/2028,às 13:33, conforme art. 1º,Il. b”, da Lei 11.419/2006.

seil Documento assinado eletronicamente por FERNANDO SCHEIDT MADER, Diretor do

28h. 5)|Departamento de Gestão Documental, em 22/03/2023, às 16 05, conforme art. 1º, IH, “b",

Sleerônica daLei 11.419/2006,A
autenticidade do documento pode ser conferidano site https:l/sei.tipr.jus.brivalidar
informando o código verificador 8868761e o código CRC 099AZBAB.

0044976-16.2023.8.16.6000 BB6B761V2



PODER JUDICIÁRIO .

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas eroteseins do Tribunal de

Justiça do Paraná a partir dos dados fomecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos

distintos:
a. de forma automática, considerando-se que o nome solicitado nãoestá na base de informações (indluindo-se pesquisa

fonética);
b manueimente, considerando-se que consta na base o nome solicitado ocasião em que se irá excluir eventuais

homônimo:
Não existe conexão com qualquer outra base de dados do instivição pública ou comaReceita Federal que voríícue àe o NOME com 6 CPF. À conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de

responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, certificamos que contra o nome
ALZIMIRO THOME

cr
589,434.559-68
Nome da mãe

LOURDES BRIGIDA THOME

NADA CONSTA

Nos registros de distribuição de processos e ações originárias, inclusive em razão do exercício de cargo com foro par

Derotativa de função, que tramitam em segundo grau de jurisdição a partir de 26/06/1996 referente » crmes da

doipaência da Justiça Estadual previstos no art. 10 1.'' da Lei Complementar no 64/90: 1. contra a economia popular,

SE" pública, a administração pública e o pattmônio público: 2. contra o pairimônio privado, o sistema france fo, O

ão de caplaise os previstos na lei que regula a falência; 3. contrao melo amblente e a saúde pública; 4. de abuso

or dade nos casas em que houver condenação à perda do cargo ou à inabiltação para o exercício de função

Pública; 5. de lavagem ou oculiação de bens, direitos e valores; 6, de tráficode entorpecentes e drogas afins, racismo,

aut lerorismo e hediondos: 7. de redução à condição análoga à de escravo: 8. conlra a vida e a dignidade sexual: 9

praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;e os processos de improbidade administrativa.

Esta certidão se destina a fins eleitorais no Estado do Paraná. Não pode ser utiizado para outros fins, sob pena de

responsabilidade.
Pesquisando registros (Processo Físico) até: 22/03/2023 02:14:45

Pesquisando registros (ProcessoEletrônico) até: 22/03/2023 02:14:50



ve
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

Cri 89.434.559-68

Requerente: ALZIMIRO THOME

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dadosda Coordenadoria de

Dunitoramento e Execuções - CMEX, que,nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas

julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anose sanções ou determinações, de responsabilidade do

requerente.

Esta certidãonãose aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa nº 68/2012;
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

anuais prestadas peloschefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso L, do art. 1º, da

Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 22/03/2023 10:21:50, com validadede 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do

código de controle.

Códigode controle desta certidão: 741301978

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERALDA 4º REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA
ear1175

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados. NÃO CONSTAM,

até a presente data e hora, PROCESSOSde classes CRIMINAIS conira:

ALZIMIRO THOME

ou
CPFn. 589.434.559/68

Certidão emitida em: 22/03/2023às 10:09:24 (data e hora de Brasilia)

Observações:

a) A autenticidade desta ceridão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado

fo site do TRIBUNALREGIONAL FEDERAL DA4º REGIÃO endereço http:lwenw trfá jus briautenticidade, por

meio do código de validação abaixo;

by A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio

figure como parte;

<) Nos casos do $ 1º do art 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta

Será de responsabilidade do solicitante da ceridão, devendo a tlularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário;

a) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.

680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes basesde dados (data e hora de Brasília)

Tribunal Regional Federal da 4º Região (Processo Eletrônico) até 21/03/2023 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4º Região (Processo Papel)até 21/03/2023 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/03/2023 às 03:30
JF Paraná (Processo Papel) até 22/03/2023 às01:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/03/2023 às 22:30
JFRio Grande do Sul (Processo Papel)até 21/03/2023 às22:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/03/2023 às 20:10
JFSanta Catarina (Processo Papel) até 21/03/2023 às 21:00

f) Certidão unificada do1º e 2º graus da Justiça Federal da 4º Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 6371175
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 10036987



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/03/2023 às 10:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 589.434.559-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático & necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesseportal do TSE em htip://divulgacam- tas tse jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

8418.0048.4202.0240 no seguinte endereço: httos://w eni jus bri idade admíautenticar certidao.php



ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Nome: ALZIMIRO THOME

Número do RG: 4332841-7

Número do CPF: 589.434.559-68

Nome mãe: LOURDES BRIGIDA THOME

Nome pai: JOÃO THOME

Data nascimento: 07/02/1966

Naturalidade: VERÊ/PR

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de

Identificação do Paraná, até a presente data.

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei nº

3.689/1941 e artigo 202 da Lei de Execução Penal, Lei nº 7.210/1984.

CURITIBA, 24 de março de 2023

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO PARANÁ

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ
SETOR DE INFORMAÇÕES CRIMINAIS

1- A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site www.ii.pr.gov.br informando a chave SS53RM, ou acessando o QR-Code ao lado:
2- Documento emitido em 1 lauda(s) - Página 1 de 1

Rua Pedro Ivo, 386 – Centro – Curitiba/PR — CEP: 80.010-020
Fone: (41)3320-2729 - e-mail: criminal@ii.pr.gov.br
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INFORMAÇÃO Nº 8479/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 27 de março de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 174/2023.

 

 

 

Curitiba, 27 de março de 2023.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 
 
 
 
 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 27/03/2023, às 16:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8479 e o 

código CRC 1A6D7E9D9B4A5EA
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INFORMAÇÃO Nº 8486/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 27 de março de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 27/03/2023, às 16:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8486 e o 

código CRC 1C6E7A9D9E4E6FC
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INFORMAÇÃO Nº 8504/2023

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI, Deputado Estadual, e na condição de Líder do Partido Social Democrático – 
PSD, na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais - RIALEP, autoriza a 
utilização de 01 (uma) cota partidária, para aprovação de Projeto de Lei sob nº 174/2023, que Concede Título de 
Cidadão Benemérito do Estado do Paraná, ao Senhor Alzimiro Tomé, protocolado apresentado pelo Deputado Ademar 
Luiz Traiano – PSD. 

 

Curitiba, 28 de março de 2023.  
 
 
 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI  
Deputado Estadual Líder do Partido Social Democrático - PSD

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 28/03/2023, às 13:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8504 e o 

código CRC 1D6B8E0A0D1D9DB
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CONTROLE DE TÍTULOS DE CIDADÃO HONORÁRIO E BENEMÉRITO 2023 a 2026 

 
   

Lei nº 13.115, de 14/2/2001, c/ alterações das Leis n.
os

: 
14.677, de 6/4/2005; 15.523, de 5/6/07; 16.213, de 17/8/2009; e 18.672, de 22/12/15. 

 
 Cada partido poderá apresentar até oito projetos por Legislatura; 

 O partido que possuir até três Deputados por representação só poderá apresentar quatro Projetos por Legislatura. 
 

Atualizado em 28/3/2023 
PARTIDO DEPUTADO  DATA SITUAÇÃO 

     

PSD – 8 títulos     

PL 152/2023 Bazana 1 17/03/2023  

PL 174/2023 Ademar Traiano 2 24/3/2023  

     

     

     

UNIÃO BRASIL – 8 títulos     

     

     

     

     

PP – 8 títulos     

PL 89/2023 Dep. Soldado Adriano José 1 7/3/2023  

     

     

     

PL – 8 Títulos     

     

     

     

     

PT – 8 títulos     

157/2023 Dep. Renato Freitas 1 21/3/2023  

     

     

     

REPUBLICANOS – 4 Títulos     

     

     

     

     

PDT – 4 títulos     

     

     

     

     

CIDADANIA – 4 títulos     
 

    

     

     

     

PODEMOS – 4 títulos     

     

     

     

     

     



 
PSDB – 4 títulos     

PL 45/2023 Dep. Mabel Canto 1 23/02/2023  

     

     

     

PROS – 4 títulos     

     

     

     

     

MDB – 4 títulos     

     

     

     

     

PSB – 4 títulos     

     

     

     

     

SD – 4 títulos     

     

     

     

     

 
 
 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668 
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DESPACHO - DL Nº 5460/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 28/03/2023, às 14:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5460 e o 

código CRC 1D6B8E0B0E2F0BD
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